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PARECER No 1011/2001 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI No 183/2000 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, visa dispor sobre a 
adaptação da legislação dos servidores do Legislativo às normas previstas na Emenda 
Constitucional n.º 19/98, além de dispor sobre remuneração de servidores do Tribunal de 
Contas do Município. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua execução 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. Entretanto, tendo em vista 
ponderações da douta Comissão de Administração Pública, em seu parecer a fls. do 
processo, propomos o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO N.º AO PROJETO DE LEI N.º 183/2000 
Dispõe sobre a remuneração de servidores do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1o - Aplicam-se aos servidores que integram o Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo os adicionais de terço de que tratam as seguintes 
Resoluções da Câmara Municipal de São Paulo: 
I - Resolução n.º 8/59, com as alterações posteriores; 
II - Resolução n.º 2/68. 
Art. 2o - A gratificação prevista no artigo 100, I, da Lei n.º 8989, de 29 de outubro de 
1979, será atribuída aos servidores do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
observados os grupos ocupacionais e respectivos percentuais estabelecidos na Resolução 
n.º 8/90, com as alterações posteriores, da Câmara Municipal de São Paulo. 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto no "caput" aos aposentados e pensionistas que 
obtiveram a permanência do benefício, consoante dispõe o § 8º do artigo 40 da Constituição 
Federal, na redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 20/98. 
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18.9.01. 
Eliseu Gabriel - Presidente 
Milton Leite - Relator 
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